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Expedido 

L E I Ntt 224/77 

Estabelece ob^igaSi^riedade de areas de recreação 
em loteamentos* 

Sua Excelência, o Senhor defeito lâmicipal do ^ 
çosa, faz eaber a tcdos que o presente virem, que os representan
tes do povo aprovaram e ele, em seu nome, sanciona a seguinte l e i ; 

Arts. .Ifi) Os projetos de loteamento urbano e sutaur 
bano deverão conter, obrigatonamente, área de ueo publico destina 
da à recreação. 

§ ltt — A área de recreação a que se refere o caput 
deste artigo correspojtderá a um mínimo de 8jí (oito por cento) da 
área total dos lotes projetados no loteamento. 

§ 2fi — A área de recreação poderá ser contínua ou 
xiao, dependendo das características e dimensões de cada loteamen
to* 

Art* 29 - BEQ nipótese nenhuma será concedida licen 
ça e aprovação aos projetos de loteamento que nao cumprirem as áe 
terminações constantes desta l e i . 

Arts 3tt * Esta l e i entrará em vigor na data de sua 
publicação* revogadae as diaposições cm contrário. 

Prefeitura Municipal de Viçosa, cm dezessete (17)ãe 
junho dc 1977 

Cèsar£>5ant*Anna Pilho Antônio Zaharam 
Prefeito Municipal Chefe do Gabinete 

(Aprovada pela ÚSmara Municipal, em 16/06/77) 
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